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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços de TIC 39/2026 64676.002453/2026-58

1. Definição do objeto

 Contratação de serviço de internet banda larga para atender às necessidades do 5º Regimento de Cavalaria Mecanizado (5º R C Mec) - Quaraí-RS,1.1.
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Pacote de serviços Empresarial Tipo I: Assinatura
mensal de linha de voz com ligações
ILIMITADAS locais e 
LDN (VC1, VC2 e VC3) usando CSP 015; envio
de SMS
 ILIMITADOS; acesso a 
Caixa Postal/secretária eletrônica ILIMITADO;
pacote 
de dados com Franquia de 8GB ( )02 linhas novas

26387 Serviço/Mês 12 R$ 131,98 R$ 1.583,76

2

Pacote de serviços Empresarial Tipo I: Assinatura
mensal de linha de voz com ligações
ILIMITADAS locais,
LDN (VC1, VC2 e VC3) usando CSP 015 e
INTERNACIONAIS; envio de SMS
ILIMITADOS, com utilização de voz e dados em
roaming internacional acesso a 
Caixa Postal/secretária eletrônica ILIMITADO;
pacote 
de dados com Franquia de 8GB ( )01 linhas nova

26387 Serviço/Mês 12 R$ 87,99 R$ 1.055,88

VALOR TOTAL R$ 2.639,64

 O prazo de vigência da contratação é de 12  (doze) meses a contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021,1.2.
prorrogável por mais 9 (nove) anos, completando um total de 10 (dez) anos máximos de contrato vigente.

 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.3. 2.639,44 (dois mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos) conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

UASG 160401
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i.  
ii.  

 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 1.4.

 Em caso de diferença na descrição entre o que consta no CATSER no catálogo do Compras.gov.br e no Termo de Referência, prioriza-se o descrito 1.5.
neste Termo de Referência.

 

2. Fundamentação da contratação

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,2.1.
apêndice deste Termo de Referência.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual2.2.  2026 (em execução).

3. Descrição da solução

 A presente contratação, requer uma empresa especializada para a prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação de internet fibra3.1.
óptica plano empresarial de, no mínimo 300 Mbps de download e de upload por ponto, 02 (duas) linhas telefônicas com acesso à internet e 01 (uma)
linha telefônica com acesso a internet, inclusive em território internacional, e que empregue para isso profissionais com conhecimentos técnicos para
executar a prestação do serviço.

4. Requisitos da contratação

4.1. Requisitos de Negócio:

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se4.1.
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços bens de informática e/ou automação que possuam a certificação de que4.1.1.
trata a Portaria INMETRO no 170, de 2012 ou que possuam comprovada segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência
energética equivalente.

. Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços bens de informática e/ou automação que não contenham substâncias4.1.2
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.2.
 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.4.3.
 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:4.4.

 serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;4.4.1.
. a CONTRATADA deverá possuir experiência quanto ao serviço objeto deste certame, possuindo equipe técnica qualificada a4.4.2

realizar a instalação do serviço de internet, bem como prestar os eventuais suportes técnicos decorrentes das necessidades de
manutenção do serviço, comprovada mediante atestado de capacidade técnica.

. A duração do contrato será de 12 (doze) meses.4.4.3

 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a4.5.
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

4.2. Requisitos de Capacitação:

 Por se tratar de uma contratação de serviço de linha telefônica, não há necessidade de atividade de capacitação.4.2.1.

4.3. Requisitos Legais:

 A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas:4.3.1.

Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;
Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação;
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iii.  

iv.  

v.  

vi.  

vii.  

viii.  
ix.  

x.  

i.  

ii.  

iii.  

Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal e faz exigência contratual de comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos licitantes e da
quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão
contratual e multa;
Instrução Normativa SLTI/MP nº 94, 23 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia
da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP do Poder Executivo Federal;
Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal;
Portaria SLTI/MP n° 02, de 16 de março de 2010, que dispõe sobre as especificações padrão de bens de Tecnologia da Informação no
âmbito da Administração Pública Federal;
Orientação Técnica n° 01 TiControle, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre boas práticas para a estimativa de preços na contratação
de bens e serviços de TI;
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços;
Norma complementar nº 11/IN 01/DSIC/GSIPR, que estabelece as diretrizes para avaliação de conformidade nos aspectos relativos à
Segurança da Informação e Comunicação (SIC), nos órgãos da Administração Pública Federal; e
Lei n°13.709/2018, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre a proteção de dados.

4.4. Requisitos de Manutenção:

O prazo para atendimento dos chamados técnicos durante a vigência do contrato deve ser de até, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas,4.4.1. 
contados a partir do registro do chamado na Central de Atendimento do fornecedor. As manutenções preventivas deverão ser comunicadas pela
CONTRATADA e autorizadas pela CONTRATANTE. Quaisquer equipamentos, peças ou outros materiais que apresentem defeitos de
fabricação, instalação ou desgaste normal pelo uso, devem ser substituídos por originais iguais ou superiores sem ônus para a Organização
Militar.

4.5. Requisitos de Segurança e Privacidade:

 Somente os funcionários da Contratada poderão executar os serviços solicitados nas Ordens de Serviço.4.5.1.

A empresa deverá seguir as normas, padrões e regulamentos previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.7094.5.2. 
/2018.

 A Contratada deverá apoiar, com informações tempestivas, a Seção de Informática do 5° R C Mec quanto a incidentes relacionados ao4.5.3.
objeto do contrato, assim como, prevenir e avaliar os possíveis riscos associados aos serviços;

A Contratada se responsabilizará integralmente, inclusive judicialmente, pelos serviços executados por seus funcionários.4.5.4. 

4.6. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais:

 Quanto a critérios sociais, todos os profissionais da Contratada que desempenharão as atividades no ambiente do 5° Regimento de4.6.1.
Cavalaria Mecanizado deverão cumprir os seguintes requisitos:

Os profissionais da Contratada, quando presentes nas instalações da Contratante, deverão apresentar-se vestidos de forma adequada ao
ambiente de trabalho, evitando-se o vestuário que caracterize o comprometimento da boa imagem institucional do Regimento ou que
ofenda o senso comum de moral e bons costumes;
Os profissionais da Contratada deverão respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição hierárquica,
preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo; e
Não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade por parte da Contratante com relação aos profissionais que a
Contratada empregar para a execução dos serviços contratados.

Quanto aos requisitos culturais, a documentação das atividades e documentos produzidos pela Contratada deverão estar em língua4.6.2. 
portuguesa de forma clara, objetiva e gramaticalmente correta, de acordo com o novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.

4.7. Requisitos de Arquitetura Tecnológica:

 A Contratada deverá fornecer os equipamentos necessários, especificações técnicas e condições exigidas nesta proposta, cujo custo deverá4.7.1.
estar incluso no valor mensal a ser pago pela Contratante;

Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos e meios necessários para promover a interconexão entre4.7.2. 
a rede externa, a rede local e o distribuidor geral (DG), com exceção do fornecimento de energia elétrica para alimentação dos equipamentos nas
dependências das unidades e climatização das salas de equipamentos;

 Os serviços de comunicação deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. A Contratada manterá,4.7.3.
durante o período citado, um serviço de atendimento, para registro, acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas.

4.8. Requisitos de Projeto e de Implementação:
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ii.  

iii.  

 Não se aplica, pois, o objeto não se trata de desenvolvimento de software.4.8.1

4.9. Requisitos de Implantação:

 A instalação será realizada por técnicos da empresa contratada com acompanhamento das atividades por servidor da OM. A contratada4.9.1.
deverá seguir as diretrizes da política de segurança de TI do 5° R C Mec. A implantação deverá ocorrer de segunda a quinta-feira de 08:00 às 12:
00 e de 13:30 às 17:00 e sexta-feira de 08:00 às 12:00.

4.10. Requisitos de Garantia e Manutenção:

A Contratada deverá realizar todas as manutenções necessárias para o correto funcionamento da Solução;4.10.1. 

. O termo “Manutenção”, quando não especificado, diz respeito a todas as manutenções: preventivas e corretivas;4.10.2

 A Contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição de qualquer equipamento que faça parte direta da solução;4.10.3.

 Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela central de atendimento da Contratada através de número telefônico, em4.10.4.
língua portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do chamado;

 Durante todo o período de execução dos serviços, a Contratada é obrigada a manter, em base histórica, os dados sobre a execução de4.10.5.
serviços em garantia.

 Em casos de manutenção preventiva, onde a operadora é a interessada, quando houver interrupção de fornecimento dos serviços da4.10.6.
contratada para com o regimento, a operadora deverá comunicar no mínimo 6 (seis) horas de antecedência,  ao 5° Regimento de Cavalaria
Mecanizado, através de meios comunicação do gestor e do e-mail do setor de Aquisições, Licitações e Contratos <5rcmec.salc@gmail.com>.

. O aviso de interrupção de serviços da operadora deverá conter os seguintes itens:4.10.7

Motivo do desligamento.
Ações a serem executadas.
Tempo previsto para a execução.

4.11. Requisitos de Experiência Profissional:

 A prestação do serviço de garantia deverá ser realizada por profissional qualificado por empresa autorizada para prestação de serviços de4.11.1.
garantia nos equipamentos de redes necessários para o funcionamento das duas linhas.

4.12. Requisitos de Formação da Equipe:

 Não se aplica, visto que a contratada se responsabilizará integralmente   pelo treinamento e qualificação da equipe e  pelos serviços4.12.1.
executados por seus funcionários.

4.13. Sustentabilidade Ambiental:

 Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio4.13.1.
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances).

4.14. Indicação de marcas ou modelos:

 Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas e modelos.4.14.1.

4.15. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço:

. Não se aplica.4.15.1

4.16. Da exigência de carta de solidariedade:

. Não se aplica.4.16.1

4.17. Subcontratação:

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.17.1.

4.18. Garantia da contratação:

. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões:4.18.1

4.18.1.1. Baixo valor;
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i.  

ii.  

iii.  

iv.  

v.  
vi.  

vii.  

viii.  

ix.  

x.  

xi.  

xii.  

xiii.  
xiv.  

xv.  
xvi.  

xvii.  

xviii.  

1.  

xix.  
xx.  

xxi.  

4.18.1.2. Baixo Risco.

4.19. Vistoria:

. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do4.19.1
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à quinta, de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 e às sextas-feiras, das 08:00 horas às 12:00 horas.

 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento4.19.2.
de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

. A vistoria tem que ter uma solicitação de agendamento no e-mail: 5rcmec.salc@gmail.com ou no telefone: (55) 3423-4550 .4.19.2.1

. A vistoria poderá ser realizada no endereço: Av. Sete de Setembro, Centro, S/N, Quaraí - RS, 97560-000.5.19.2.2

 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de4.19.3.
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.20. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

. A Contratante obriga-se a:4.20.1

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
conforme Lei 14.133/21 e o disposto no art. 29 da IN 94/2022 SGD/ME;
Encaminhar formalmente a demanda ao preposto, por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32 da IN 94/2022 SGD/ME;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários para execução do objeto;
Permitir acesso dos profissionais da empresa contratada às suas dependências, para a execução dos serviços;
Disponibilizar local adequado e os meios materiais necessários para a execução dos serviços nas dependências da Contratante, quando
for o caso;
Analisar e manifestar-se quanto à proposição, pela Contratada, do uso de ferramentas diferentes das padronizadas, destinadas a garantir
melhor desempenho na prestação dos serviços contratados, desde que seja possível compatibilizá-las as ferramentas padronizadas sem
perda de informações necessárias à gestão do contrato;
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento realizado em desacordo com o Termo de Referência ou da Documentação de
Requisitos;
Comunicar à Contratada, por escrito, todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento da solução de tecnologia da
informação, especialmente sobre defeitos, imperfeições, falhas ou não conformidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
Homologar e verificar, no prazo fixado, a conformidade dos produtos e serviços recebidos provisoriamente com as especificações
constantes da proposta, dos Critérios de Aceitação e da Documentação de Requisitos, para fins de aceitação e Recebimento Definitivo;
Atestar as notas fiscais/faturas relativas à entrega do objeto e o seu aceite;
Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da Contratada conforme determina a lei, antes de
efetuar o pagamento devido;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
Proceder às advertências, glosas, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Realizar diligências com a Contratada, quando necessário, para verificar o atendimento dos requisitos da contratação, bem como o
cumprimento das normas pertinentes;

Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da
legislação trabalhista;

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com anexo XI
da SEGES/MP nº 05, de 2017;
É de responsabilidade da Contratante a definição do cronograma de execução dos serviços;

4.21. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

. A Contratada obriga-se a:4.21.1
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i.  

ii.  
iii.  
iv.  

v.  
vi.  

Indicar formalmente preposto e seu substituto, aptos a representá-la junto à Contratante, que deverão responder pela fiel execução do
contrato;
O representante legal da Contratada deverá comparecer à reunião inicial do contrato, na qual apresentará o preposto da mesma;
A reunião inicial será convocada pelo Gestor do Contrato e realizar-se-á no 5° Regimento de Cavalaria Mecanizada ou em meio online;
A Contratada, na reunião inicial, deverá entregar o Termo de Compromisso e Termo de Ciência, conforme alíneas a e b, inciso V do
Art. 18  da IN 94/2022 SGD/ME;
Manter os dados de contato atualizados, sempre informando de qualquer alteração; e
Indicar meio para abertura de chamados.

 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, bem como os procedimentos constantes da4.21.2.
IN 94/2022 SGD/ME. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto à execução dos serviços;

 Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou4.21.3.
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela Contratante;

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com4.21.4.
deslocamento dos profissionais da Contratada;

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para4.21.5.
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, em conformidade com art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/2021, incluindo
a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis;

 Atender prontamente as orientações e exigências do Gestor ou Fiscal do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;4.21.6.

 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a4.21.7.
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze4.21.8.
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 Atender às solicitações da Contratante, de acordo com as especificações técnicas, procedimentos de controle administrativo e4.21.9.
cronogramas físicos que venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto do Termo de Referência;

 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitadas pela fiscalização do contrato acerca da execução do objeto,4.21.10.
imediatamente, salvo as de caráter técnico, as quais a Contratada tem o prazo de até 8 (oito) horas úteis, a contar do encaminhamento formal do
pedido;

 Submeter as decisões e os documentos técnicos dos Projetos à aprovação da área de TI da Contratante;4.21.11.

. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam4.21.12
eventualmente ser alegadas por terceiros, contra o Regimento, procedentes da prestação dos serviços do objeto desta contratação;

. Se a Contratante houver disponibilizado recursos (documentos, equipamentos ou outros) à Contratada, estes deverão ser devolvidos à4.21.13
Contratante durante a transição contratual ou ao término do período de garantia dos produtos;

. A Contratada não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem4.21.14
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, sem prévia autorização do comando do Regimento;

. A Contratada deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que tomar conhecimento em decorrência da4.21.15
prestação dos serviços objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança da informação vigentes,
devendo orientar seus empregados e prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;

. Para formalização da confidencialidade exigida, a Contratada deverá observar a cláusula constante no Contrato sobre a manutenção de4.21.16
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na OM, a ser assinado pelo representante legal da Contratada; e o Termo de Ciência da
declaração de manutenção de sigilo;

 Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da4.21.17.
Administração da Contratante;

A interrupção na execução dos serviços não interrompe a contagem dos prazos de execução contratual ou previsto no cronograma, salvo4.21.18. 
por motivo formalmente justificado e aceito pela Contratante;

 A execução dos serviços pela Contratada deverá estar de acordo com as normas de segurança/acesso existentes na Contratante;4.21.19.

A Contratada deve estar apta a iniciar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, podendo este4.21.20. 
prazo ser prorrogado a critério exclusivo da Contratante, em face de eventual necessidade operacional.
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Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da Informação, cujo representante da4.21.21. 
Contratante terá poderes para sustar a execução, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

. Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados4.21.22
para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;4.21.23.

 A Contratada é responsável por realizar a supervisão e acompanhamento diário da qualidade e dos níveis de serviço alcançados com4.21.24.
vistas a efetuar eventuais ajustes e correções nas suas equipes e atividades realizadas;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa4.21.25
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e4.21.26. 
determinações em vigor;

. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de4.21.27
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;4.21.28.

 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação4.21.29.
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos4.21.30.
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;4.21.31

 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo4.21.32.
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;4.21.33

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e4.18.34.
qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;4.21.35. 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,4.21.36.
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

 O não atendimento do disposto nas cláusulas dessa Seção ensejará a rescisão unilateral do contrato por parte da Administração.4.21.37.

5. Modelo de execução do objeto

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica para o serviço de fornecimento das linhas telefônicas:5.1.

Considerações Gerais.5.1.1.

 As linhas fornecidas deverão ter funcionamento 24 horas x 7 dias por semana, com garantia mínima de 100% da taxa de transmissão da5.1.1.1.
banda contratada, incluindo todos os softwares, hardwares e serviços necessários para implementação, operacionalização e o gerenciamento dos
mesmos;

 Caberá a CONTRATADA todo o processo de planejamento, especificação, instalação, configuração, testes, e manutenção da solução5.1.1.2.
que será interligada à infraestrutura de conectividade de dados da OM;

Requisitos da Solução5.1.2. 

Instalação5.1.2.1. 

 A instalação e ativação do serviço, incluindo toda a infraestrutura, deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)5.1.2.1.1.
dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato;

 A instalação da solução deverá ser feita por profissionais devidamente qualificados e habilitados;5.1.2.1.2.
Todos os custos de instalação serão de responsabilidade a CONTRATADA;5.1.2.1.3. 
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 Entende-se por instalação a implementação da linha entre o — ponto de presença da CONTRATADA e o Pavilhão do5.1.2.1.4.
regimento, além da plena ativação dos serviços de conectividade e configuração lógica;

Os ativos de rede fornecidos pela CONTRATADA deverão ser dimensionados de forma a garantir o desempenho e os níveis5.1.2.1.5. 
mínimos de serviço requeridos para a Linha;

 A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos e componentes, para a prestação do serviço exceto os aparelhos5.1.2.2.
celula;

 Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades físicas que melhor se adaptem as5.1.2.3.
condições a que estarão sujeitos, de acordo com as práticas de engenharia e Normas Técnicas em vigor no Brasil;

 Especificações para Linha de Internet mínimo de 300 Mbps :5.1.3.

. Fornecimento de 02 (duas) linhas permanentes exclusivas e disponibilizadas 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por5.1.3.1
semana, na velocidade mínima garantida de 300 Mbps (Megabits por segundo), localizado no regimento, para conexão a Internet;

 O fornecimento deverá contemplar todos os equipamentos necessários a prestação do serviço, incluindo os meios de5.1.3.2.
transmissão, que possibilitem fornecer internet a toda a área do HT;

 A velocidade de 300 Mbps deverá ser fornecida tanto para o trafego de entrada (download)como para o trafego de saída5.1.3.3.
(upload);

 A CONTRATADA deverá considerar a velocidade apresentada como banda livre (banda efetiva IP), descontando qualquer5.1.3.4.
overhead que possa vir a ser introduzido pelo protocolo;

 As linhas deverão ser entregues e mantido sem nenhum mecanismo de restrição a qualquer volume de tráfego;5.1.3.5.

 Possuir protocolo SNMP habilitado com acesso de leitura e permitira configuração de , pelo CONTRATANTE;5.1.3.6. traps
 Os ativos de rede fornecidos deverão suportar MIB-II e RMON.5.1.3.7.

 Não poderão ficar equipamentos expostos sem o devido acabamento de aparência.5.2.

 A CONTRATADA deverá operar e monitorar todos os serviços contratados.5.3.

. Entende-se por operação instalar, configurar e manter os recursos e os serviços de telecomunicações necessários, visando o desempenho5.3.1
eficiente e eficaz de toda a infraestrutura da contratante;

 Entende-se por monitoração acompanhar o gerenciamento e funcionamento da solução contratada, executar atividades preventivas a5.3.2.
situações de descontinuidade dos serviços contratados e fornecer o suporte técnico e soluções, garantindo o padrão de qualidade.

A CONTRATADA compromete-se a garantir sigilo e inviolabilidade das informações que eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos5.4. 
de instalação e manutenção de seus equipamentos, bem como durante a operação dos serviços;

A CONTRATADA deverá efetuar testes de verificação de qualidade da conexão, sem requerer solicitação desta Contratante por meio de seu5.5. 
responsável técnico, sem custos adicionais;

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte6.1.
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo6.2.
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o6.3.
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.6.4.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião6.5. 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (6.6. Lei nº 14.133, de 2021,
).art. 117, caput

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a6.7.
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,6.7.1.
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do6.7.2.
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que6.7.3. 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato6.7.4
imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas6.7.5. 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do6.7.6.
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, II

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as6.8. 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do6.8.1. 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 23, IV

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da6.9.
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e6.9.1.
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do6.9.2. 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, II

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao6.9.3.
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de6.9.4.
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à6.10.
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e6.11.
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e6.12.
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 Considerando a simplicidade do serviço e baixo risco, poderá ser indicado o mesmo servidor para acumular as funções de fiscal técnico e fiscal6.13.
administrativo.
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 A indicação ou  a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,6.13.1.
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:6.14.

 Serão realizados testes todas as terças e quintas feiras, no intervalo de 15:30 às 16:00.6.14.1.

 Os testes serão realizados nos celulares.6.14.2.

 A ferramenta utilizada será o https://www.speedtest.net/pt6.14.3.

 Será admitido somente 5% de perda de velocidade do pacote.6.14.4.

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE

 Para aferir e avaliar fatores de qualidade, desempenho e disponibilidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, será adotado o indicador de7.1.
Acordo de Nível de Serviço (ANS), estabelecido por meio de critérios objetivos e mensuráveis, conforme especificado neste Termo de Referência.

 O Serviço de Suporte Técnico terá como indicador o “ANS de Suporte Técnico” (ANS-SUP), para garantir o cumprimento dos prazos estabelecido7.2.
para início e término do atendimento dos chamados abertos no mês anterior, conforme descrito na tabela abaixo.

ANS DE SUPORTE TÉNICO (ANS-SUP)

Severidade Início do Atendimento (horas corridas) Conclusão do Atendimento (horas corridas)

Crítico Em até 12 hora Em até 4 horas

Alto Em até 1 hora Em até 6 horas

Médio Em até 2 horas Em até 8 horas

Baixo Em até 3 horas Em até 24 horas

 A contagem do prazo para “Início do Atendimento” dos chamados de Suporte Técnico se dará no momento da abertura do chamado e finalizará7.3.
quando for iniciado o atendimento. Ao passo que a contagem do prazo para “Conclusão do Atendimento”, começará após iniciado o atendimento e
finalizará quando houver a resolução satisfatória do problema.

 Ao final do atendimento, a CONTRATANTE realizará a verificação dos resultados obtidos, certificando-se de que todos os incidentes foram7.4.
sanados corretamente, conforme indicado no chamado técnico. Durante a verificação, o prazo para conclusão do atendimento será suspenso.

 Nos casos em que atendimento não se mostrar satisfatório, a CONTRATANTE fará a reabertura do chamado, mantendo-se as condições e7.4.1.
prazo do chamado original.

 Paradas programadas pela CONTRATADA não serão consideradas para o cálculo de indisponibilidade do serviço. desde que atendidos os seguintes7.5.
requisitos:

 Aviso de paralisação do serviço com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.7.5.1.
 Que a paralisação aconteça em data e horário previamente definido, em comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.7.5.2.
 A paralisação do serviço tenha o máximo 4 (quatro) horas de duração.7.5.3.

DAS MEDIDAS CORRETIVAS

 A fim de inibir redução na qualidade do serviço prestado, a CONTRATANTE poderá aplicar medidas de retenção e glosas nos pagamentos mensais7.6.
como formas de simplificação processual, em razão do não atendimento dos Acordo de Nível de Serviço (ANS) estabelecidos, resguardados os
procedimentos legais pertinentes e sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 A CONTRATADA deverá calcular o somatório das glosas e aplicar ao valor da Nota Fiscal/Fatura, descontando já no mês subsequente à7.7.
ocorrência, conforme a tabela abaixo

MEDIDA CORRETIVA

Indicador Nível Ação

Glosa de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do serviço, por 
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i.  

ii.  

iii.  

iv.  

Desconto aplicável por 
descumprimento do NMS-SUP

Crítico cada hora excedente, aplicada até o limite máximo de 10 horas, 
ensejando na penalidade por inadimplemento do contrato.

Alto
Glosa de 4% (quatro por cento) sobre o valor mensal do serviço, 
por cada hora excedente, aplicada até o limite máximo de 10 horas, 
ensejando na penalidade por inadimplemento do contrato.

Médio
Glosa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do
serviço, por cada hora excedente, aplicada até o limite máximo de 
10 horas, ensejando na penalidade por inadimplemento do contrato.

Baixo
Glosa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal do
serviço, por cada hora excedente, aplicada até o limite máximo de 
10 horas, ensejando na penalidade por inadimplemento do contrato.

Desconto aplicável por 
descumprimento do NMS-SEC

Descumprimento dos 
prazos estabelecidos

Glosa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do
serviço, por cada hora excedente, aplicada até o limite máximo de 
10 horas, ensejando na penalidade por inadimplemento do contrato.

 As medidas de retenção e glosas nos pagamentos poderão ser aplicadas tanto para o descumprimento dos prazos estipulados para “Início do7.8.
Atendimento”, como também para os prazos estipulados para “Conclusão do Atendimento”.

 A aplicação de medidas de retenção e glosa não tem natureza de sanção administrativa, mas sim de pagamento proporcional ao desempenho e de7.9.
compensação de prejuízo diante do atraso e não conformidades nas entregas realizadas pela CONTRATADA.

 A aplicação de glosas referente ao mesmo indicador por 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados, durante 1 (um) ano, será7.10.
caracterizado inexecução parcial do contrato com aplicação de sanções administrativas, sem prejuízo de outras consequências previstas em Lei.

 É assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa frente aos resultados alcançados no período, sendo apresentada a justificativa necessária7.11.
até a data de entrega do respectivo relatório de acompanhamento mensal do serviço.

 As justificativas devidamente fundamentadas e aceitas pelo Gestor do Contrato poderão anular a incidência de medidas de retenção e glosas nos7.12.
pagamentos.

 Quando o somatório das glosas aplicadas no período exceder o valor mensal pago pelo objeto contratado, o excedente será aplicado nos períodos7.13.
seguintes à ocorrência do descumprimento, até a dedução total do valor apurado.

. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item:7.14

 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se7.14.1.
constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados;7.14.1.1. 

. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou7.14.1.2

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou7.14.1.3.
quantidade inferior à demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:7.15. 

não produziu os resultados acordados;7.15.1. 

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;7.15.2. 

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade7.15.3 
inferior à demanda.

Procedimentos de Teste e Inspeção

Para o recebimento dos equipamentos a serem alocados, além da verificação técnica dos itens deste Termo de Referência, a equipe técnica da7.16. 
CONTRATANTE fará uma análise detalhada da procedência dos equipamentos, considerando o que segue:

Verificação da originalidade dos equipamentos junto ao fabricante. A CONTRATANTE poderá verificar se os equipamentos fornecidos foram
originalmente fabricados e homologados pelo fabricante, bem como homologação oficial da ANATEL para equipamentos de comunicação e
transmissão de dados;
Verificação física dos equipamentos. A CONTRATANTE verificará se os equipamentos fornecidos, incluindo seus componentes e acessórios,
são inteiramente novos e de primeiro uso e se atendem integralmente aos requisitos mínimos e ou obrigatórios estabelecidos;
Caso qualquer equipamento, suprimento ou peça seja reprovado durante as avaliações, testes e inspeções realizadas pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA será notificada e deverá promover a sua imediata substituição, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; e



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 18

iv.  A CONTRATANTE promoverá também cogerência do quantitativo de serviço prestado (velocidade de entrega da linha).

O atraso injustificado superior a 10 (dez) dias corridos na instalação do linhas, contados a partir do final do prazo da Ordem de Fornecimento,7.17. 
caracterizara com retardamento da execução, conforme previsor no Inciso VII, Art. 155 da Lei 14.133/21 e Item 7.38.g destes Termo de Referencia. 

Do recebimento

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando7.18.
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (  e Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,

).de 2022

 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da7.18.1.
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o7.18.2. 
cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o7.18.3.
cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.7.18.4.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da7.19. 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que7.19.1.
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que7.19.2.
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e7.19.3.
Instruções exigíveis.

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de7.19.4.
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das7.20.
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada7.21. 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos: 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento7.21.1.
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a7.21.2.
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações7.21.3.
apresentadas; e

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.7.21.4.

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor7.21.5.
dimensionado pela fiscalização e gestão.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 7.22. art. 143 da Lei nº
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de14.133, de 2021

liquidação e pagamento.
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i.  
ii.  

iii.  
iv.  
v.  

vi.  

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no7.23.
instrumento de cobrança.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-7.24.
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,7.25. 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações7.25.1.
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os7.26.
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o7.27.
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line7.28.
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133/2021

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar7.29.
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 57.30.
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização7.31
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo7.32. 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado7.33.
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos7.34.
termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento7.35. 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.7.36.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.37.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.38.

. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do7.38.1
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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a.  

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retenção tributária7.39. Lei Complementar nº 123, de 2006
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

Não é permitida a antecipação de pagamento7.40. 

Cessão de crédito

 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 7.41.
, conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato7.42.
administrativo.

 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado7.43.
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o ,art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
tudo nos termos do .Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando7.44. 
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.7.45.

Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

 Níveis de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pela Contratante capazes de aferir objetivamente os resultados pretendidos com as7.46.
respectivas contratações;

 A Contratada deverá atender aos níveis de serviço definidos. A apuração dos níveis de serviço não considerará os períodos de indisponibilidades7.47.
justificadas, que podem decorrer de:

 Períodos de interrupção previamente acordados; e7.47.1.

Motivos de força maior (exemplo: enchentes, terremotos ou calamidade pública).7.47.2. 

 A aferição dos níveis de serviço será realizada mensalmente pelos fiscais do contrato, e constarão em Relatório Mensal de Fiscalização;7.48.

 O não cumprimento dos valores mínimos/máximos exigidos nos indicadores ensejará em glosa no pagamento de acordo com os critérios avaliação7.49.
de qualidade deste Termo;

Para efeito de cálculo da aferição dos indicadores, serão considerados valores com duas casas decimais.7.50. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

 Medição para Pagamento/glosa:7.50.

 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado e Avaliação de Qualidade, conforme previsto neste7.50.1.
item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.7.50.1.1.

 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:7.50.2.

Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 7.50.2.1. 

 Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 7.50.2.2.

Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.7.50.2.3. 

Sanções administrativas:

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:7.51.
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  

g.  
h.  

i.  
j.  
k.  
l.  

i.  

ii.  

iii.  

iv.  
1.  

a.  

2.  

a.  
b.  
c.  
d.  
e.  

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:7.52.

, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade maisAdvertência
grave (art. 156, §2º, da Lei);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,Impedimento de licitar e contratar
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desteDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
Multa:

moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado na implantação das linhas, sobre o valor da total do contrato, até o
limite de 15  (quinze) dias;

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por inexecução total do
contrato. 
 

compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 7.53.
(art. 156, §9º)

 Todas as sanções previstas neste Termo de referencia poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).7.54.

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação7.54.1.
(art. 157)

  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao7.54.2.
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 107.54.3.    (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o7.55. 
procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e decaput 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :7.56.

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública7.57.
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular7.58.
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados7.59.
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.7.60. 
163 da Lei nº 14.133/21.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação Direta, na modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma8.1.
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

A Contratação de amolda ao Inciso II, Art. 75 da Lei 14.133, por não passar de 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e8.1.1 
cinquenta e nove centavos).

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.2.

Habilitação jurídica

 : Não Permitido;8.3. Pessoa física

. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor8.4 Empresário individual
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

. 8.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial dalimitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta8.6. Sociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

.Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento8.7. Sociedade simples
comprobatório de seus administradores;

 : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

 : Não permitido.8.9. Sociedade cooperativa

 : Não Permitido.8.10. Agricultor familiar

. : Não Permitido.8.11 Produtor Rural

 Ato de autorização para o exercício da atividade de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), expedido pela ANATEL os termos da Resolução8.12.
nº 614, ANATEL. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.8.13.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;8.14.

. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita8.15
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.16.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

17 de 18

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

i.  
ii.  

iii.  
iv.  
v.  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito8.17.
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de8.18
atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou8.19.
concorre;

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição8.20.
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 8.397,00

 O custo estimado total da contratação é de 9.1. R$ 2.639,44 , conforme custos (dois mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos)  
unitários apostos na tabela do item 1.1 deste mesmo Termo de Referência.

A metodologia e os documentos relativos a pesquisa de preço encontra-se nos autos do processo.9.2  

10. Adequação orçamentária

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.10.1.

 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:10.1.1.

Gestão/Unidade: 160401; 
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 171460;
Elemento de Despesa: 339000;
Plano Interno:  I3DACSPTELM.

. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos10.2
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Vigência do Contrato

 O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos,11.1
limitado a 10 (dez) anos, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a Administração, Art. 106, da Lei 14.133/21.

 A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada da11.2
realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

12. Do Reajuste de Preços

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.12.1. 

 Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do12.2.
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) Subitem ACESSO A INTERNET, do IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
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v.  I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

. Não sendo possível utilizar o Subitem Acesso a Internet pode ser utilizado o próprio IPCA ou outro índice que venha a substitui-lo. 12.2.1

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.12.3.

 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela12.4.
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.12.5

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,12.6.
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor12.7.
remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento.12.8. 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO ANTONIO BEZ BATTI FERREIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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